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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 15/09/2020 

 Valor da causa: R$ 4.050,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BRUNO CAETANO DA SILVA (EXEQUENTE) DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES (ADVOGADO)

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais (EXECUTADO) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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Documento Tipo

59926
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15/09/2020 12:52 Petição Inicial Petição Inicial

59926
555

15/09/2020 12:52 1 - Petição Inicial - BRUNO CAETANO DA SILVA Outros documentos

59926
556

15/09/2020 12:52 2 - PROCURAÇÃO Procuração

59926
557

15/09/2020 12:52 3 - CONTRATO DE HONORARIOS Documento de Comprovação

59926
559

15/09/2020 12:52 4 - DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

59926
561

15/09/2020 12:52 5 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

59926
563

15/09/2020 12:52 6 - BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

59926
564

15/09/2020 12:52 7 - DOCUMENTAÇÃO MÉDICA Documento de Comprovação

59926
566

15/09/2020 12:52 8 - SEGURO DPVAT Documento de Comprovação

59932
651

15/09/2020 13:23 Despacho Despacho

59936
962

15/09/2020 14:32 Petição_Emenda Petição

59936
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15/09/2020 14:32 2 - PROCURAÇÃO. Procuração
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15/09/2020 14:32 3 - CONTRATO DE HONORARIOS. Documento de Comprovação

60566
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24/09/2020 15:11 Despacho Despacho

60597
064

25/09/2020 10:28 Citação Citação

62490
012

06/11/2020 12:28 0844736-75.2020 AR Aviso de recebimento

62490
020

06/11/2020 12:31 Citação Citação

62823
215

16/11/2020 20:15 Diligência Diligência

62823
216

16/11/2020 20:15 Confirmação de recebimento Outros documentos



63204
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26/11/2020 13:54 Contestação Contestação

63204
912

26/11/2020 13:54 2769064_CONTESTACAO_01 Contestação

63204
914

26/11/2020 13:54 2769064_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros documentos

63204
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26/11/2020 13:54 2769064_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros documentos

63204
926

26/11/2020 13:58 Petição Petição

63204
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26/11/2020 13:58 2769064_CONTESTACAO_Anexo_04 Outros documentos

63604
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08/12/2020 22:50 Intimação Intimação

63605
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09/12/2020 00:32 Petição Petição

66302
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10/03/2021 10:09 Intimação Intimação

68920
955

18/05/2021 14:15 0844736-75.2020 AR Aviso de recebimento

66302
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10/03/2021 10:09 Intimação Intimação

67984
200

26/04/2021 00:14 Laudo Pericial Laudo Pericial

67984
201

26/04/2021 00:14 BRUNO CAETANO DA SILVA Laudo Pericial

68115
786

28/04/2021 10:15 Intimação Intimação

68149
714

28/04/2021 17:28 Petição_Manifestação_Laudo_Pericial Petição

68456
176

06/05/2021 11:55 Petição Petição

68456
985

06/05/2021 11:55 2769064_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

68720
295

13/05/2021 09:37 Petição Petição

68720
301

13/05/2021 09:37 2769064_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

68720
302

13/05/2021 09:37 2769064_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros documentos

68956
878

19/05/2021 09:59 Certidão Certidão

69650
980

08/06/2021 20:22 Comprovante de Resgate Judicial Guia

69650
982

08/06/2021 20:22 Comprovante de Resgate - 0844736-
75.2020.8.20.5001

Documento de Comprovação

69714
640

10/06/2021 13:08 Sentença Sentença

70637
043

07/07/2021 12:46 Comunicações Comunicações

70717
284

09/07/2021 10:27 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

70717
289

09/07/2021 10:29 Intimação Intimação

70770
634

12/07/2021 11:21 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

71012
128

19/07/2021 08:49 Despacho Despacho

71026
925

19/07/2021 11:35 Comunicações Comunicações

71171
893

22/07/2021 09:54 Petição Petição

71171
898

22/07/2021 09:54 2769064_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição

71173
086

22/07/2021 09:54 2769064_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros documentos

71173
093

22/07/2021 09:54 2769064_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros documentos



71485
415

30/07/2021 10:26 Petição Petição

71485
417

30/07/2021 10:26 2769064_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição

71485
418

30/07/2021 10:26 2769064_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros documentos

71646
787

04/08/2021 10:05 Petição_Concorda_Valores_Depositados Petição

71742
348

05/08/2021 20:18 Intimação Intimação

71814
548

09/08/2021 10:18 Petição_Concordância_Valores_Depositados Petição

71883
460

11/08/2021 09:32 Decisão Decisão

71974
298

12/08/2021 13:45 Certidão juntada Certidão

71974
302

12/08/2021 13:45 siscondj 0844736 adv Documento de Comprovação

71974
303

12/08/2021 13:45 siscondj 0844736 autor Documento de Comprovação



 

Segue anexo Petição Inicial e documentos.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

  

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAETANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, sem endereço 

eletrônico, inscrito no CPF/MF sob o n.º 709.054.974-73, residente e domiciliado na Rua Sete, Nº 

136, João de Barros, Nova Descoberta, Ceará Mirim/RN, Cep: 59.570-000, vem, por intermédio 

de seu advogado, legalmente habilitado (doc. anexo), que esta subscreve, perante Vossa 

Excelência, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

em desfavor da PORTO SEGURO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 

02.149.205/0001-69, com endereço para citação na Avenida Prudente de Morais, nº. 4055, 

Candelária, Natal/RN, CEP 59063-200, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Antes de adentrar nas razões que impõem à propositura da presente demanda, 

faz-se necessário aduzir que o requerente não possui meios suficientes para custear a presente 

ação judicial sem prejuízo de seu sustento e da sua família, razão pela qual requer, desde já, a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita no sentido de dispensar o pagamento de quaisquer 

custas e emolumentos no curso do procedimento e porventura em eventual recurso, consoante 

os ditames da Lei nº. 1.060/50, art. 5º da Carta Magna Brasileira e art. 98 e seguintes do Código 

de Processo Civil. 
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2. DOS FATOS. 

 

O demandante se envolveu em acidente de trânsito no dia 15/11/2019, por volta 

das 09h00min, no município de Ceará Mirim/RN, conforme descrito em boletim de ocorrência 

anexo.  

 

Em razão do acidente, o promovente sofreu fratura no membro inferior 

direito, tratando-se, pois, de lesão de natureza grave, sendo socorrido até o Hospital Estadual 

Deoclécio Marques, onde recebeu os primeiros atendimentos médicos.  

 

Em detrimento do acidente automobilístico, ficou impedido de trabalhar e, 

atualmente, sente dores, sequela e limitação do membro afetado. 

 

É sabido que para o recebimento da indenização DPVAT basta que a vítima 

comprove a ocorrência do acidente de veículo e o dano consequente, independentemente da 

existência de culpa (Lei federal n. 6.194, de 1974). 

 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor 

encaminhou seu pedido administrativo. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente 

previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, o requerente teve seu pedido autuado 

com o número de sinistro: 3200077791. 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando 

informada do pagamento da indenização, NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, 

mas pelo montante pago pela demandada. 

 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor irrisório, 

não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a invalidez permanente que 

este adquiriu, ou seja, após análise do pedido feito administrativamente, o requerente recebeu o 

valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 
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Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida. 

 

O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 

acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com 

acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades 

cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 

O segurado, por ora autor, juntou ao seu pedido administrativo, certidão de 

ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, 

documentação médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, teve como resposta 

da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem corretamente 

enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo 

outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através 

da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

Diante da situação posta, o Autor se encontra acometido por invalidez permanente 

parcial incompleta no membro afetado. Nesse sentido, e assim for o convencimento deste 

Magistrado, requer que as indenizações sigam a orientação da súmula 474 e 580 do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando os valores de forma decrescente de 

acordo com a gravidade da repercussão da invalidez, na modalidade de perda 

anatômica e/ou funcional, ou ainda, perda da mobilidade do membro que este juízo 

se convencer, amparado pela prova técnica/pericial. 

 

3. DOS DIREITOS. 

3.1. Da competência jurisdicional para processar e julgar a demanda. 
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                Constitui faculdade do autor escolher entre qualquer dos foros possíveis para 

ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu 

domicílio (art. 53, V, do CPC), bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 46 do CPC). 

 

Assim já dispôs, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.803 - GO (2018/0181431-5) 

RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) SUSCITANTE : JUÍZO DE 

DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO - SP INTERES. : YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA 

ADVOGADOS : FAUSTO MITUO TSUTSUI - SP093982 KARINA DE 

SOUSA MARCONDES - SP212020 ANA CLAUDIA MOREIRA PERES E 

OUTRO (S) - SP289619 INTERES. : OD MOTOS, PECAS E SERVICOS 

LTDA INTERES. : WILLIAM LEYSER O DWYER INTERES. : 

CAROLINE LOUISE LEYSER O DWYER ADVOGADOS : THIAGO 

BRAGA FUJIOKA - GO028232 FLÁVIO MONTEIRO ÁLVARES - 

GO031861 NATALIA OLIVENCIA E SOUZA - GO042718 DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado por JUÍZO 

DE DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO e 

o do d. JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

nos autos de ação de execução proposta por YAMAHA MOTOR DA 

AMAZÔNIA LTDA em face de OD MOTOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

e outros. A ação foi inicialmente proposta perante o d. Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, foro diversos 

do eleito contratualmente, que se declarou absolutamente 

incompetente para processar e julgar o feito e determinou a 

remessa dos autos à Comarca de Goiânia/GO, sob a alegação de 

que "a livre escolha desvinculada de qualquer parâmetro, realizada 

unilateralmente pela parte elaboradora do contrato, seja por 

conveniência pessoal ou por suposta ineficiência do foro 
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competente, não pode prevalecer, devendo ser admitido, 

excepcionalmente, a declinação da competência de ofício, 

mitigando-se a Súmula 33 do C. STJ" (na fl. 97). Recebidos os 

autos, o d. Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e Ambiental da 

Comarca de Goiânia/GO, foro de eleição, suscitou o conflito 

negativo de competência, pois, no seu entender, a cláusula de 

eleição de foro "somente pode ser afastada se constatada 

abusividade, o que não é o caso dos autos, vez que não vislumbro 

qualquer hipossuficiência das partes, haja vista que a exequente e a 

1ª (primeira) executada são 02 (duas) pessoas jurídicas, e não há 

nenhuma incidência de relação consumerista, pelo contrário, a 

relação das partes é estritamente civil, decorrente de contrato e 

relacionamento comercial oneroso, do qual esta não é destinatária 

final" (na fl. 1.116). O Ministério Público Federal opina pela 

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

São Paulo/SP. É o relatório. Passo a decidir. A hipótese ora 

analisada é de competência territorial, por via de regra relativa e o 

d. Juízo suscitado não destacou eventual peculiaridade do caso 

concreto que permita excepcionar a regra e possibilitar o declínio de 

ofício da competência. Nesse contexto, a competência só pode ser 

alterada caso a parte ré apresente exceção de incompetência, após 

a regular citação, não sendo possível, assim, sua declinação de 

ofício, nos moldes da súmula 33/STJ, in verbis: "A incompetência 

relativa não pode ser declarada de ofício". A propósito, confiram-se 

os seguintes precedentes: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. SÚMULA 33/STJ. 1. "A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício" (Súmula n. 33/STJ). 2. Constitui faculdade do 

autor escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento 

da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente 

ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); bem 

como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC). 
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Precedentes. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo 

suscitado. (CC 110.236/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011) Ante o 

exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. Publique-

se. Brasília, 24 de setembro de 2018. MINISTRO LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) 

Relator (STJ - CC: 159803 GO 2018/0181431-5, Relator: Ministro 

LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), Data de Publicação: DJ 26/09/2018). 

 

A súmula do STJ assim elenca: “Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro 

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, 

DJe 15/06/2015)”. 

 

Desta feita, aliando-se ainda pela Lei da Organização Judiciária do RN é 

competente para processar e julgar a demanda: a 19ª, 20ª, 23ª, 24ª e 25ª Vara Cível desta 

Comarca, por distribuição legal. 

 

3.2. Da legitimidade passiva. 

 

A súmula 42, da Resolução 11 – TJRN, de 27 de março de 2019, assim estipula: 

“Súmula 42: Qualquer seguradora conveniada ao sistema de Seguro DPVAT é parte 

legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia indenização em decorrência 

de acidente de trânsito.”. (grifo meu) 

 

3.3. Da aplicação da Lei nº. 6.194/74 e suas alterações posteriores. 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Promovente de 

receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT uma vez que ocorreu debilidade permanente 
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na função do membro inferior direito causado por acidente automobilístico, conforme 

documentação anexa. 

 

O segurado deve ser beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, 

passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. 

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro 

Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca cessarão. 

 

A legislação vigente: art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
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suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa 

e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:            

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                        

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais.                       

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Note Excelência que a prova documental (documentação médica hospitalar e 

boletim de ocorrência) foi devidamente juntada aos autos comprovando o direito do autor ao 

recebimento da indenização pleiteada. 

Desta forma é claro notar que: “O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente” e mediante a entrega dos seguintes 

documentos: “registro da ocorrência no órgão policial competente” – art. 5º, § 1, a, da Lei 

6.194/74. 

 

Percebe-se que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se apenas o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência sendo, portanto, ônus 

da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 

Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim porventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corrobora a veracidade das declarações expostas no referido documento. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Por conseguinte, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil e comprovar a existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral. 

 

Em razão do acima exposto, demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 

3.4. Da audiência de conciliação ou mediação após a prova pericial. Aplicação do art. 

139, VI do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de 

audiência de conciliação e mediação.  
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Entretanto, Excelência, imprescindível para o resultado da demanda a ocorrência 

de prova pericial, de modo a conferir maior efetividade do direito tutelado, bem como auxiliar o 

livre convencimento motivado deste juízo. 

 

Assim dispôs o art. 139, VI do CPC: 

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 

Código, incumbindo-lhe: 

 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 

dos meios de prova, adequando-os às necessidades do 

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 

direito; (grifo meu). 

 

Nesse sentido, requer que seja designada audiência conciliatória, porém que seja 

aprazada após a juntada do laudo pericial que, desde já se requer. 

 

4. DOS PEDIDOS. 

 

Por todo exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei n. 1.060/50 

e suas devidas alterações, bem como art. 98 e seguintes do CPC por ser o autor pobre nos 

termos da Lei e não possui condições financeiras favoráveis para arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento e da sua família;  

 

b) que determine a citação inicial do Requerido, no endereço constante na folha de 

rosto da presente exordial para, caso pretendam, contestar a presente ação, no prazo legal, sob 

pena de incorrer nos efeitos da revelia, concedendo ao final, a procedência integral dos pedidos; 

 

c) nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de audiência de 

conciliação e mediação, porém que seja aprazada após a juntada do laudo pericial que, 

desde já se requer, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, uma vez 
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que a modulação e alteração da ordem de produção dos meios de prova se mostra 

imprescindível na presente ação (art. 139, VI do CPC), de modo a conferir maior efetividade do 

direito tutelado, bem como auxiliar o livre convencimento motivado deste juízo; 

 

d) em razão do acometimento pela parte autora de invalidez permanente parcial incompleta 

no membro afetado, requer a condenação da empresa requerida ao pagamento do seguro 

DPVAT, em favor do requerente, no valor correspondente ao grau de invalidez atestado pelo 

Expert nomeado por este juízo, observando as orientações das súmulas 474 e 580 do Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando os valores de forma decrescente (75% > 50% > 

25% > 10%) de acordo com a gravidade da repercussão da invalidez, na modalidade 

de perda anatômica e/ou funcional, ou ainda, perda da mobilidade do membro que 

este juízo se convencer, amparado pela prova técnica/pericial, devendo incidir na 

condenação os devidos acréscimos de juros legais e correção monetária, abatendo-se o valor 

recebido administrativamente, julgando-se, por fim, a ação TOTALMENTE PROCEDENTE; 

 

e) que seja condenado ainda, o requerido, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no patamar de 20% (vinte por cento) do valor da causa; 

 

f) que, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento dos Honorários 

Advocatícios Contratuais (contrato particular anexo), em companhia dos honorários de 

sucumbência pagos pelo promovido, sendo confeccionado alvará judicial - conjuntamente - em 

favor do advogado: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB/RN 9329, para levantamento dos 

valores. 

             
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em Direito admitidas, sem 

exclusão de nenhum que se fizer necessário ao deslinde da demanda. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 4.050,00 (Quatro mil e cinquenta reais).  

 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

Natal/RN, terça-feira, 1 de setembro de 2020. 
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DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES 

OAB/RN 9329 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO (A) SR. (A) PERITO (A): 

 

 

1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as 

lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

 

 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo. 

 

 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida 

no acidente? Favor especificar as mesmas. 

 

 

4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos/membros afetados. 

 

 

5. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da 

parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200077791 Vítima: BRUNO CAETANO DA SILVA

Data do Acidente: 15/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCONDES BERNARDINO DE SOUZA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), BRUNO CAETANO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: BRUNO CAETANO DA SILVA

Valor: R$ 675,00

Banco: 004

Agência: 00000236

Conta: 000000006035-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0844736-75.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

DESPACHO

A procuração não contém qualificação do outorgante, nem se encontra datada.

Intime-se o causídico para, em 15 dias, regularizar o instrumento procuratório, sob pena de
extinção.

P. I.

NATAL/RN, 15 de setembro de 2020

ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Segue anexo Procuração e Contrato de Honorários devidamente preenchidos.
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BRUNO CAETANO DA SILVA

BRASILEIRO(A) SOLTEIRO

COMERCIANTE 709.054.974-73
RUA SETE, Nº 136, JOÃO DE BARROS, NOVA DESCOBERTA, CEARÁ MIRIM- RN
CEP: 59570-000

27 DEZEMBRO
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BRUNO CAETANO DA SILVA

BRASILEIRO(A) SOLTEIRO
COMERCIANTE 709.054.974-73
RUA SETE, Nº 136, JOÃO DE BARROS, NOVA DESCOBERTA, CEARÁ MIRIM-RN
CEP: 59570-000 

27 DEZEMBRO 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0844736-75.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Giovanna Dantas Fulco   para funcionar como perito(a).- CRM/RN 3538,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10
dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo, tendo a prova por
preclusa.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 24 de setembro de 2020 
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EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

Documento n. 0844736-75.2020.8.20.5001-001

Ao(À) Sr(a). PORTO SEGURO S/A
Avenida Prudente de Morais, 4005, - de 3299 a 4241 - lado ímpar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 

 

Processo n. 0844736-75.2020.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA
 

RÉU: PORTO SEGURO S/A

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADO(A)
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15(quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a)

 revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  Tudo de conformidade com a
  petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito    chaves de acesso infra

:identificadas  

 

 Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antesDespacho:
de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia,
fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior
celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada para,
querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas as preliminares
traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do autor, INTIME-SE a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na contestação, não alegar
matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo
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1.  

de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de
atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Giovanna Dantas Fulco -
CRM/RN 3538, para funcionar como perito(a). Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo
as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso já não o tenham feito. Designada a perícia,
intimem-se. Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em
quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018. Com o depósito, expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o
laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a
parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob
pena de julgamento conforme estado do processo, tendo a prova por preclusa. Transcorrido o prazo, com ou sem
manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 24 de setembro de 2020
EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS Juiz de Direito em Substituição Legal.

 

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de
contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do
Código de Processo Civil.

 

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

 endereço eletrônico     https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo

"Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga

a anexação de quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20091511470803400000057500421

1 - Petição Inicial - BRUNO CAETANO DA SILVA Outros documentos 20091511470826600000057500423

2 - PROCURAÇÃO Procuração 20091511470863200000057500424

3 - CONTRATO DE HONORARIOS Documento de Comprovação 20091511470910400000057500425

4 - DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação 20091511470947100000057500427

5 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação 20091511471007400000057500429

6 - BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação 20091511471055700000057500431

7 - DOCUMENTAÇÃO MÉDICA Documento de Comprovação 20091511471138300000057500432

8 - SEGURO DPVAT Documento de Comprovação 20091511471196500000057500434

Despacho Despacho 20091513230141200000057505770

Petição_Emenda Petição 20091514321354500000057510013

2 - PROCURAÇÃO. Procuração 20091514321376800000057510014

3 - CONTRATO DE HONORARIOS. Documento de Comprovação 20091514321476900000057510016

Despacho Despacho 20092415111989500000058109914
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3.  

4.  

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

Natal/RN, 25 de setembro de 2020

DERALDO ELIAS DOS SANTOS

Serventuário da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

MANDADO DE CITAÇÃO - PROCEDIMENTO COMUM

(PJe-JE)

: 0844736-75.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 BRUNO CAETANO DA SILVARequerente:
: Porto Seguro Companhia de Seguros GeraisRequerido

Região do Mandado: Região 10

O Doutor Eustáquio José Freire de Farias, Juiz de Direito em Substituição Legal da 25ª Vara Cível da

Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

 MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita

 que, em seu cumprimento, CITE o(a) Sr(a). Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Avenida Prudente de Morais, 4005, - de 3299 a 4241 - lado ímpar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 ,para, querendo, contestar a presente ação,   no prazo de   15(quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, ser

considerado(a) revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, advertindo-lhe

que, em caso de oferecimento de contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado

legalmente constituído, na forma do art. 103 do Código de Processo Civil. Tudo de conformidade com a petição inicial

 (vide chaves de acesso infraidentificadas)  e despacho a seguir transcrito:

: Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmenteDESPACHO
ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para
momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência
prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo
legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do
CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do autor, INTIME-SE a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na
contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE a
parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em
vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido
pela parte autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Giovanna Dantas Fulco - CRM/RN 3538, para
funcionar como perito(a). Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.
Designada a perícia, intimem-se. Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o
depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado
pelo Convênio nº 39/2018. Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários
periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias. Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia
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1.  

médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo, tendo a prova por preclusa.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 24 de setembro de 2020 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS
Juiz de Direito em Substituição Legal (documento assinado digitalmente na forma da Lei
n°11.419/06)

ADVERTÊNCIA:Art. 344 do CPC/2015.  Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015).

OBSERVAÇÕES:

A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

endereço eletrônico   https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  ,bastando que, para tanto, sejam

digitadas no campo "Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constantes da tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos

legais que desobriga a anexação de quaisquer documentos ao presente mandado (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do

Processo Judicial);

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20091511470803400000057500421

1 - Petição Inicial - BRUNO
CAETANO DA SILVA

Outros
documentos

20091511470826600000057500423

2 - PROCURAÇÃO Procuração 20091511470863200000057500424

3 - CONTRATO DE
HONORARIOS

Documento de
Comprovação

20091511470910400000057500425

4 - DOCUMENTOS
PESSOAIS

Documento de
Identificação

20091511470947100000057500427

5 - COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Documento de
Comprovação

20091511471007400000057500429

6 - BOLETIM DE
OCORRÊNCIA

Documento de
Comprovação

20091511471055700000057500431

7 - DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA

Documento de
Comprovação

20091511471138300000057500432

8 - SEGURO DPVAT Documento de
Comprovação

20091511471196500000057500434

Despacho Despacho 20091513230141200000057505770

Petição_Emenda Petição 20091514321354500000057510013

2 - PROCURAÇÃO. Procuração 20091514321376800000057510014

3 - CONTRATO DE
HONORARIOS.

Documento de
Comprovação

20091514321476900000057510016
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1.  

2.  

3.  

Despacho Despacho 20092415111989500000058109914

Citação Citação 20092510283144200000058139011

Intimação Intimação 20092415111989500000058109914

0844736-75.2020 AR
Aviso de
recebimento 20110612283957800000059930662

 

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

            CUMPRA-SE na forma da lei e sob suas penas.

 

NATAL/RN, 6 de novembro de 2020

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Técnico Judiciário

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos do art. 250, VI, do CPC
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)  
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CERTIDÃO

 

                            Certifico que em cumprimento ao mandado, conforme disciplinado no Art. 12 da Portaria
Conjunta nº 038/2020-TJRN, de 31 de Julho de 2020, que institui o plano de Reabertura Gradual das
Atividades Presenciais no âmbito do Poder Judiciário do Rio Grande do Norte e determina o cumprimento
preferencialmente por meio eletrônico de citações e intimações, até o retorno integral das atividades
presenciais, ESTANDO EM DIRECIONAMENTO TRABALHO REMOTO que CITEI a Parte
Requerida: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS através dos e-mails 

,  e recepcao.juridico@portoseguro.com.br hanna.trindade@portoseguro.com.br
, em 10/11/2020 às 13h01, por todo conteúdo do mandado, tendoerica.valentim@portoseguro.com.br

enviado as respectivas cópias. A parte diligenciada acusou o recebimento, conforme comprovante em
anexo. O referido é verdade e dou fé. 

 

ID do documento: 62490020

 

Natal, 16 de Novembro de 2020.

 

Suele Maria Araújo de Medeiros

Oficiala de Justiça TJRN

Matricula 96.440-9
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12/11/2020 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=11943&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected&xim=1 1/2

De : Recepcao Juridico
<recepcao.juridico@portoseguro.com.br>

Remetente : denise cruz <denise.cruz@portoseguro.com.br>

Assunto : Re: MANDADO DE CITAÇÃO - PROCESSO N.:
0844736-75.2020.8.20.5001

Para : suelemedeiros@tjrn.jus.br

Cc : Hanna Trindade
<hanna.trindade@portoseguro.com.br>, Erica
Valentim <erica.valentim@portoseguro.com.br>

Zimbra f096440@tjrn.jus.br

Re: MANDADO DE CITAÇÃO - PROCESSO N.: 0844736-75.2020.8.20.5001

Ter, 10 de nov de 2020 19:02

Prezados,

Bom dia .

Acuso o recebimento.

Atenciosamente,
Jurídico Administrativo Corporativo  - Tel.: (11)2393-1295
Porto Seguro - http://www.portoseguro.com.br 

  "O que não te desafia, não te transforma."

Em ter., 10 de nov. de 2020 às 13:01, <suelemedeiros@tjrn.jus.br> escreveu:
Processo n.: 0844736-75.2020.8.20.5001
Requerente: BRUNO CAETANO DA SILVA
 
 
Bom dia!
 
De ordem do Doutor Eustáquio José Freire de Farias, Juiz de Direito em Substituição Legal da 25ª
Vara Cível da Comarca de Natal, e conforme disciplinado no art. 12 da Portaria Conjunta nº
038/2020-TJRN, de 31 de julho de 2020, segue em anexo MANDADO DE CITAÇÃO referente ao
processo supracitado.
 
Por gentileza, confirmar o recebimento.
 
Att.,
 
 
Suele Maria Araújo de Medeiros
Oficiala de Justiça TJRN
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Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.
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2769064- C3/ 2020-04351/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08447367520208205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                       

                                                PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove BRUNO CAETANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/11/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora no ID. 59926564, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslinde da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se trata de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013, firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 19 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move BRUNO CAETANO DA SILVA, em 

curso perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08447367520208205001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Juntada de Dossiê Administrativo. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200077791 Vítima: BRUNO CAETANO DA SILVA

Data do Acidente: 15/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCONDES BERNARDINO DE SOUZA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), BRUNO CAETANO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200077791 Vítima: BRUNO CAETANO DA SILVA

Data do Acidente: 15/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCONDES BERNARDINO DE SOUZA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), BRUNO CAETANO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: BRUNO CAETANO DA SILVA

Valor: R$ 675,00

Banco: 004

Agência: 00000236

Conta: 000000006035-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

BRUNO CAETANO DA SILVA MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200077791 Ceará-Mirim Invalidez Permanente

15/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 5º METATARSO DIREITO

TRATAMENTO CONSERVADOR (P.5,7)

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO PÉ DIREITO

Com sequela

DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DO  PÉ DIREITO

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO(PÁGINA 01) DO MÉDICO(ILEGÍVEL) COM DATA DE 29/11/2019.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: BRUNO CAETANO DA SILVA

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00236

CONTA: 000000006035-0

Nr. da Autenticação A57E697DDA01155C
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: BRUNO CAETANO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

709.054.974-73

BRUNO CAETANO DA SILVA

ASL-0062949/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

MARCONDES BERNARDINO DE SOUZA : 061.089.354-80

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

BRUNO CAETANO DA SILVA : 709.054.974-73

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 14/02/2020
Nome: MARCONDES BERNARDINO DE SOUZA

Data do cadastramento: 14/02/2020
Nome: CAROLINE WERNER GABRIEL SANTOS DA COSTA

CPF: 026.685.584-92CPF: 061.089.354-80

MARCONDES BERNARDINO DE SOUZA CAROLINE WERNER GABRIEL SANTOS DA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0844736-75.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA
 

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
 , INTIMOProvimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN o requerente, por seu

  advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-sesobre as preliminares arguidas na
contestação (art. 350 do CPC).

 

NATAL/RN, 8 de dezembro de 2020

ROBSON FELICIANO GONCALVES DANTAS
Chefe de Secretaria em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAETANO DA SILVA, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos,

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado, informar que deixa

de apresentar a réplica à Contestação, de modo que toda questão meritória e supostas preliminares

arguidas foram debatidas na exordial, ratificando e pugnado pela rejeição das supostas preliminares

suscitadas pela parte adversa.

 

Requer, pois, o regular processamento do feito com o aprazamento da realização da

prova técnica perseguida na exordial.

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    09 de dezembro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0844736-75.2020.8.20.5001-005

 

Ao(À) Sr(a). BRUNO CAETANO DA SILVA
Rua Sete, 136, João de Barros, Nova Descoberta, CEARÁ-MIRIM - RN - CEP: 59570-000

 

: 0844736-75.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 BRUNO CAETANO DA SILVAAutor(a):
: Porto Seguro Cia. de Seguros GeraisRé(u)

                    

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para

comparecer no dia 22/04/2020, a partir das 14h00min até às 17h00min  — munida dos seus documentos

 —pessoais, além de todos os exames, laudos e demais documentos relativos à época do acidente , ao

consultório da perita-médica ), localizado Giovanna Dantas Fulco (CRM/RN 3538 na Av. RODRIGUES ALVES, 738,

, a fim de se submeter a exame médicoem frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal-RN, Fone: (84) 3212-2317

pericial, que se realizará por ordem de chegada.

 A parte autora fica ADVERTIDA que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos trabalhosADVERTÊNCIA:
periciais, munida da documentação pertinente ao acidente, implicará na perda do direito de produzir prova pericial,
culminando no julgamento do processo no estado em que se encontra.

NATAL/RN, 10 de março de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

: 0844736-75.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 BRUNO CAETANO DA SILVAAutor(a):
: Porto Seguro Cia. de Seguros GeraisRé(u)         

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do

art. 4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte

autora, por seu advogado, para comparecer no dia 22/04/2021, a partir das 14h00min até às

 — munida dos exames e demais documentos relativos à época do acidente —, ao17h00min

consultório da , localizado na perita-médica Giovanna Dantas Fulco (CRM/RN 3538) Av.

RODRIGUES ALVES, 738, em frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal/RN, Fone: (84)

, a fim de se submeter a exame médico pericial, 3212-2317 que se realizará por ordem de

, ficando neste ato intimada a Seguradora-Ré, por seu patrono, da prática dochegada

agendamento da perícia determinada por este Juízo.

NATAL, 10 de março de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 66302938 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DERALDO ELIAS DOS SANTOS - 10/03/2021 10:09:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031010093295800000063457809
Número do documento: 21031010093295800000063457809



 

LAUDO MÉDICO PERICIAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

: 0844736-75.2020.8.20.5001 Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 BRUNO CAETANO DA SILVAAutor(a):
: Porto Seguro Cia. de Seguros GeraisRé(u)            

 

ATO ORDINATÓRIO

   

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO as partes, por seus
advogados, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca do laudo pericial
anexado aos autos  (artigo 477, §1º, do CPC/2015), devendo a Seguradora-Ré, em idêntico lapso

 depositar judicialmente os honorários periciais, na forma determinada no despacho outroratemporal,
proferido.

NATAL/RN, 28 de abril de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Serventuário da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAETANO DA SILVA, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos,

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado, se manifestar

acerca da prova técnica pericial.

 

Após trabalho exercido pelo  este concluiu pelo acometimento do (a) Autor (a)Expert,

por: Invalidez anatômica e/ou funcional parcial e incompleta de caráter definitivo e leve (25%) no

 demonstrando, indubitavelmente, media que se impõe pela: ,pé direito PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

o que requer desde já, uma vez que o recebimento administrativo ocorreu a menor e de forma irregular.

 

Na oportunidade, informa que não possui interesse na produção de outras provas,

requerendo, portanto, que seja julgado o processo no estado em que se encontra.   

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    28 de abril de 2021.
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Diogo Henrique Bezerra Guimarães
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Juntada de impugnação ao laudo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769064- C3/ 2020-04351/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08447367520208205001 

  

                                                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRUNO CAETANO DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais. 
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2769064- C3/ 2020-04351/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08447367520208205001

 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove BRUNO CAETANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 12 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 10/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1400108262657

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08447367520208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/05/2021
DATA DA GUIA

2769064
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Jurídica 61198164000160
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

BRUNO CAETANO DA SILVA Fisica 70905497473
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

14241A1C36DF6B88
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CERTIDÃO

 Processo n. 0844736-75.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que, nesta data, expedi o alvará de honorários periciais pelo sistema

. Dou fé.SISCONDJ

 
NATAL/RN, 19 de maio de 2021

DERALDO ELIAS DOS SANTOS

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

J U N T A D A 

 Processo n. 0844736-75.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Nesta data, junto aos presentes autos comprovante de resgate de Alvará

Eletrônico de Pagamento emitido no âmbito do Sistema de Controle de

Depósitos Judiciais - SisconDJ.

NATAL/RN, 8 de junho de 2021

 

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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08/06/2021 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/comprovanteResgate,802,4647,500828,0,1,1.bbx?cid=23163 1/1

Comprovante de Resgate Justiça Estadual

------------------------------------------------

Numero de Protocolo  : 00000000052432933

Processo             : 08447367520208205001

Numero do Alvará     : 20210519095154003353

Data do Alvará       : 19/05/2021

Data do Levantamento : 19/05/2021

Beneficiário         : GIOVANNA DANTAS FULCO

CPF/CNPJ             : 751.995.644-04

Agência do Resgate   : 3795 SETOR PUBLICO RN

------------------------------------------------

DADOS DO RESGATE

Valor do Capital     : R$                 200,00

Valor dos Rendimentos: R$                   0,24

Valor Bruto Resgate  : R$                 200,24

Valor do IR          : R$                   0,00

Valor Líquido Resgate: R$                 200,24

DADOS DO CRÉDITO

Finalidade           : Crédito em C/C BB

Banco                : Banco do Brasil S.A.

Agência              : 5769

Conta                : 00000000223-2

Titular da Conta     : GIOVANNA DANTAS FULCO

CPF/CNPJ             : 751.995.644-04

Valor Líq. Pagamento : R$                 200,24

Data do Pagamento    :                26/05/2021

INFORMAÇOES ADICIONAIS

Conta Resgatada      :             1400108262657

================================================

Autenticação Eletrônica: 575CD405E419F95E

Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site

www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços

Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.

Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-

mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de Resgate de Depósito Judicial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Processo: 0844736-75.2020.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA

RÉU(RÉ): Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais

 

 SENTENÇA 

, devidamente qualificado(a) nos autos, através de advogado(a)BRUNO CAETANO DA SILVA
regularmente constituído(a), ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em
face de ,Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais  também qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia
15/11/2019 foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe resultou na lesão descrita nos prontuários
médicos e demais documentos anexados à inicial. Afirma ter recebido na seara administrativa a
importância de R$ 675,00, no entanto entende fazer jus à complementação do valor, pugnando pela
condenação do(a) réu(ré) no montante amparado na gradação do laudo pericial a ser produzido, rebatido o
percebido extrajudicialmente.

Citado(a), o(a) demandado(a) apresentou contestação e documentos. No mérito, aduz que a parte
autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$ 675,00, conforme determina a tabela de
gradação. Argumenta que o cálculo da indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do autor
e que o valor pago administrativamente atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do
evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da
relação processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência
dos pleitos formulados.

Laudo Pericial ID. 67984201.

Manifestação das partes sobre o laudo.

É o relatório. Decido.

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas
orais em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que
afirma ter acarretado sua invalidez permanente.
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Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida
Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o
grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
senão vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei no o o

6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos
pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que
trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma
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prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da
indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda
o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima oo

reembolso, no valor de até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), previsto no inciso III do 

 deste artigo, de despesascaput
médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas,
efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2o o

deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo
SUS,  sob  pena  de
descredenciamento do
estabelecimento de saúde do SUS,
sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo
proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;
(d)comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto
o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

No caso dos autos ficou comprovado pelo laudo de avaliação médica (ID. 67984201) que a parte
autora possui trauma no pé direito, ocasionando-lhe dano anatômico e/ou funcional definitivo que
compromete parte do seu patrimônio físico, estabelecem os documentos de IDs. 59926564 - Pág. 2 e
59926564 - Pág. 5 o liame entre a conclusão do expert e o sinistro, presente o nexo causal.

Considerando que o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente parcial
incompleta no citado membro, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 50%
previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 6.750,00.

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida
proporcionalmente para 25% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a
perda teve repercussão leve no segmento corporal atingido, o que leva a apuração da indenização ao valor
de R$ 1.687,50.

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que o(a) demandante já recebeu administrativamente o
montante de R$ 675,00. Desse modo, deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente
do valor apurado na perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$ 1.012,50.

O laudo do IML não constitui elemento essencial, substituível pelo produzido judicialmente e ora
analisado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O
 para condenar o(a) demandado(a)PEDIDO,   a indenizar a partePorto Seguro Cia. de Seguros Gerais

 autora  no montante de R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinquentaBRUNO CAETANO DA SILVA
centavos), acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil,
art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento a menor, de
acordo com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).
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Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e dos honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10%

(dez por cento) do valor da condenação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 10 de junho de 2021

 

Roberto Francisco Guedes Lima

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

CERTIFICADO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo n. 0844736-75.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que a sentença (ID n. 69714640) TRANSITOU EM JULGADO nas
datas adiante assinaladas:  para o autor, em 07/07/2021;  para o réu, ema) b)
05/07/2021. CERTIFICO, finalmente, que, intimo a parte ré para recolher as custas
remanescentes, nos termos da sentença. Dou fé.

NATAL/RN, 9 de julho de 2021

DERALDO ELIAS DOS SANTOS

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0844736-75.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA
 

REU: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

   

 ATO ORDINATÓRIO

 

            Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4°, do
Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte Porto Seguro Cia.
de Seguros Gerais, por sua(eu) advogada(o), para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos o
comprovante de pagamento das custas processuais, considerando que a ficha de compensação coligida
ao presente feito não tem o condão de comprovar a liquidação da guia de recolhimento das custas
processuais,  sob pena de comunicação à PGE para inscrição do débito em dívida ativa, ante as
prescrições encartadas no artigo 116 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Rio Grande do Norte (Provimento 154, de 09 de setembro de 2016).

  

NATAL/RN, 9 de julho de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Técnico Judiciário

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Advocacia e Consultoria Jurídica

Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB/RN 9329

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 25ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAETANO DA SILVA, já devidamente qualificado nos presentes autos,

vem, por intermédio de seu advogado, à presença de Vossa Excelência, requerer o devido 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos da r. sentença, o que faz com fulcro no art. 513 e

seguintes do Código de Processo Civil e de acordo com o que se segue.

 

A respeitável sentença do processo associado, assim ementou:

 

“ (...) Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O

, para condenar o(a) demandado(a)  aPEDIDO Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais

indenizar a parte autora  no montante de R$ 1.012,50 (um mil eBRUNO CAETANO DA SILVA
doze reais e cinquenta centavos), acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da

citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária

contada a partir do pagamento a menor, de acordo com os índices do INPC (STJ: REsp

788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).
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Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e dos honorários de sucumbência, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. (...)” .

 

Diante de tais ponderações, bem como a ocorrência do trânsito em julgado da

sentença, persegue pelo cumprimento do julgado.

 

Desta feita, seguindo as orientações da r. sentença, requer o (a) exequente que

seja intimado o executado, por meio de seu advogado, para depositar judicialmente, no prazo

de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 1.314,22 (Um mil, trezentos e quatorze reais e vinte e

, conforme valor apurado pela tabela abaixo especificada.dois centavos)

 

Variáveis do cálculo

1.  Valor a ser atualizado:
R$                                                    

 1.012,50            

2.  Data a partir da qual o valor será atualizado: 27/02/2020

3.  Data para a qual o valor será atualizado: 12/07/2021

4.  Índice de atualização:
Índice Nacional de Preços no 

Consumidor - INPC

5. Valor atualizado R$                                            
1.107,74                         

6.  Data a partir da qual o valor será atualizado
(aplicação dos juros legais):

16/11/2020

7.  Data para a qual o valor será atualizado
(aplicação dos juros leais): 12/07/2021

8.  Valor da taxa de juros: 1% (ao mês)

9. Valor atualizado com aplicação de juros R$                                                       
 1.194,75          
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10. Honorários Advocatícios (10% condenação)
R$                                                        

 119,47            

Valor Total a ser executado R$ 1.314,22

 

Com base no sobredito, vem, o (a) Exequente requerer à Vossa Excelência que

se digne a determinar:

 

a) que seja devidamente intimado o executado, por meio de seu advogado, legalmente habilitado, nos

termos do §2º, I, do artigo 513 do Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento acima delineado,

ou seja,  R$ 1.314,22 (Um mil, trezentos e quatorze reais e vinte e dois centavos), no prazo de 15

(quinze) dias, acrescidos de custas, se houver, consoante artigo 523 do CPC;

 

b) caso não haja o pagamento voluntário pela parte executada no prazo legal, requer que se digne

Vossa Excelência realize a penhora  através do convênio existente entre este órgão do Poderonline

Judiciário com o Banco Central – SisBajud, com vistas à satisfação dos créditos devido ao (à)

exequente, bem como ao seu patrono, cujo montante integral da dívida deverá ser acrescido de multa

de 10% (dez por cento) e, também, seja majorado os honorários advocatícios em dez por cento sobre a

condenação total, nos moldes do §1º, do art. 523 do CPC, sem prejuízo de futura atualização dos

valores perseguidos;

 

c) por fim, requer que seja dado ciência ao executado, por seu advogado habilitado, do teor do art. 525

do CPC, para, querendo, apresente impugnação própria, independentemente de penhora ou nova

intimação, acaso transcorrido o prazo sem o devido pagamento voluntário.

 

 

 

Nesses termos,

pede deferimento.

Natal/RN, 12 de julho de 2021.
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Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB-RN 9329
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0844736-75.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRUNO CAETANO DA SILVA

REU: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

DESPACHO

Intime-se a ré, por seu advogado, para, em 15 dias, cumprir voluntariamente com a solvência do
crédito fixado no julgado, conforme cálculos apresentados pelo autor, sob pena de multa de 10% e
idêntico percentual a título de honorários pela fase de cumprimento de sentença. Dentro do citado lapso
temporal, a ré poderá oferecer impugnação ao cumprimento de sentença.

Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.

P. I.

NATAL/RN, 19 de julho de 2021

Roberto Francisco Guedes Lima
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de liquidação de pagamento. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08447367520208205001

 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRUNO 
CAETANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.Assim, pugna a ré pela 
intimação da parte autora para ciência e, considerando a convergência de valores, pela 
extinção dos autos nos termos do art. 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de 
nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 20 de julho de 2021.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN

 

 
 

 

~
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0 15/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

2300115887494

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08447367520208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

14/07/2021
DATA DA GUIA

2769064
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1314,02
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Jurídica 61198164000160
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

BRUNO CAETANO DA SILVA Fisica 70905497473
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B1DD686C9522CE1D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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28/06/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=1012%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=12&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimSel… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.012,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2019 a Maio/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 10/11/2020 a 30/07/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 517 dias 1,092410

Percentual correspondente 517 dias 9,241024 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 1.106,07

Juros(262 dias-8,00000%) (+) R$ 88,49

Sub Total (=) R$ 1.194,56

Honorários (10%) (+) R$ 119,46

Valor total (=) R$ 1.314,02

Retornar   Imprimir
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Juntada de custas finais. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08447367520208205001

 

                                       PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRUNO CAETANO DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da 
obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o 
subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 5432/RN , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 29 de julho de 2021.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN

 

 
 

 

~
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21/07/2021 .:: Fundo de Desenvolvimento do Judiciário - TJRN ::. [Boleto]

sistemas.tjrn.jus.br/fdj/guias.do 1/1

Instruções de Impressão
Conf igure Todas as Margens para 7 mm. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize f olha A4 (210 x 297 mm) - Corte na linha indicada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000004132864

Processo Nº
(Uso Ex clusivo da Secretaria)  08447367520208205001 Valor do FDJ 204,95

Partes  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X BRUNO CAETANO DA SILVA
Serv iço 11009 CUSTAS FINAIS/COMPLEMENTARES 1 204,95
Secretaria  (827) 25ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  204,95

Via do processo/documento - Anex ar o Comprovante
Corte na linha pontilhada

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000004132864

Processo Nº
(Uso Ex clusivo da Secretaria)  08447367520208205001 Valor do FDJ 204,95

Partes  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X BRUNO CAETANO DA SILVA
Serv iço 11009 CUSTAS FINAIS/COMPLEMENTARES 1 204,95
Secretaria  (827) 25ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  204,95

Via da parte
Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenv olv imento da Justiça  

Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 20/08/2021
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio
F. D. J. Fundo de Desenv olv imento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia
21/07/2021 7000004132864 21/07/2021 7000004132864
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento
 R$ 204,95
Instruções 
Pagamento em cheque, anotar no v erso o "Número do conv ênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o v encimento.

(-) Desconto / Abatimentos
 

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X BRUNO CAETANO DA SILVA

Cód. baix a
 Autenticação mecânica - Guia Não Compensáv el

86780000002-0 04950854645-1 92021082070-9 00004132864-2

Corte na linha pontilhada
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAETANO DA SILVA, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos,

que move em face da PORTO SEGURO S/A, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de seu

advogado que esta subscreve, se manifestar que concorda com os valores depositados judicialmente,

dando-se por cumprida a obrigação de pagar imposta na r. sentença.

 

De mais a mais, consoante já anexado aos autos (id. 59926557) o contrato de

honorários advocatícios ventila o percentual de 20% (vinte por cento) de retenção (em favor do

causídico: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB-RN 9329), em caso de procedência do pedido,

sobre todos os valores líquidos percebidos pelo (a) Autor (a) fruto da demanda.

 

Desta feita, requer a liberação da quantia depositada por meio de alvarás judiciais, em

apartado, seguindo os devidos valores: R$ 955,65 (novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta

 com as devidas correções monetáriase cinco centavos), em favor do (a) Autor (a)/Exequente

proporcionais e; R$ 238,91 (duzentos e trinta e oito reais e noventa um centavos) (honorários

contratuais), bem como R$ 119,46 (cento e dezenove reais e quarenta e seis centavos) (honorários 

sucumbenciais), totalizando o importe de R$ 358,37 (trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete

 com as devidas correçõescentavos) em favor do advogado: Diogo Henrique Bezerra Guimarães

proporcionais.

 

Dito isto, requer as respectivas liberações, pelo sistema SISCONDJ, seguindo os

dados bancários do (a) exequente e do seu patrono para as devidas liberações dos valores exigíveis.
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Exequente: BRUNO CAETANO DA SILVA; Banco: Banco do Nordeste (004);

Agência: 0236; Conta Corrente: 6035-0.

 

Advogado: DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARÃES; Banco: Banco do Brasil

S.A.; Agência: 3777-x; Conta Corrente: 24.467-8.

 

Por fim, após expedição dos respectivos alvarás, requer o arquivamento definitivo do

feito, devendo ainda a parte executada pagar as custas judiciais, se houver.

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    04 de agosto de 2021.

 

 

 

 

Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB/RN 9329
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36738530

 

PROCESSO n. 0844736-75.2020.8.20.5001    

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)  

EXEQUENTE: BRUNO CAETANO DA SILVA
 

EXECUTADO: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
 , INTIMOProvimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN o(a) autor(a), por seu

  advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-sesobre a petição de Id. e demais
documentos que a instruem (cumprimento da obrigação).

 

NATAL/RN, 5 de agosto de 2021

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAETANO DA SILVA, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos,

que move em face da PORTO SEGURO S/A, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de seu

advogado que esta subscreve, se manifestar que concorda com os valores depositados judicialmente,

dando-se por cumprida a obrigação de pagar imposta na r. sentença.

 

De mais a mais, consoante já anexado aos autos (id. 59926557) o contrato de

honorários advocatícios ventila o percentual de 20% (vinte por cento) de retenção (em favor do

causídico: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB-RN 9329), em caso de procedência do pedido,

sobre todos os valores líquidos percebidos pelo (a) Autor (a) fruto da demanda.

 

Desta feita, requer a liberação da quantia depositada por meio de alvarás judiciais, em

apartado, seguindo os devidos valores: R$ 955,65 (novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta

 com as devidas correções monetáriase cinco centavos), em favor do (a) Autor (a)/Exequente

proporcionais e; R$ 238,91 (duzentos e trinta e oito reais e noventa um centavos) (honorários

contratuais), bem como R$ 119,46 (cento e dezenove reais e quarenta e seis centavos) (honorários 

sucumbenciais), totalizando o importe de R$ 358,37 (trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete

 com as devidas correçõescentavos) em favor do advogado: Diogo Henrique Bezerra Guimarães

proporcionais.

 

Dito isto, requer as respectivas liberações, pelo sistema SISCONDJ, seguindo os

dados bancários do (a) exequente e do seu patrono para as devidas liberações dos valores exigíveis.
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Exequente: BRUNO CAETANO DA SILVA; Banco: Banco do Nordeste (004);

Agência: 0236; Conta Corrente: 6035-0.

 

Advogado: DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARÃES; Banco: Banco do Brasil

S.A.; Agência: 3777-x; Conta Corrente: 24.467-8.

 

Por fim, após expedição dos respectivos alvarás, requer o arquivamento definitivo do

feito, devendo ainda a parte executada pagar as custas judiciais, se houver.

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN, 09   de agosto de 2021.

 

 

 

 

Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB/RN 9329
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36738530

 

PROCESSO N. 0844736-75.2020.8.20.5001

AÇÃO DECUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: BRUNO CAETANO DA SILVA

EXECUTADO: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 

DECISÃO

             

Proferida sentença, após intimação, a seguradora executada informa o cumprimento
integral da obrigação de pagar, juntando aos autos comprovante de depósito judicial.

Intimada, a parte autora manifestou aquiescência, pugnando pela transferência às
contas indicadas.

Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.

Assim, declaro cumprida a obrigação de pagar referente à sentença condenatória
proferida nos autos.

 Por meio do SISCONDJ, transfiram-se os montantes às contas indicadas, sendo, em
 favor do autor, o valor de R$ 955,65; e, em favor de seu advogado, a quem compete a verba

referente aos honorários contratuais e sucumbenciais, o importe de   R$ 358,37, consoante
cálculos de ID 71173093, todos devidamente corrigidos com os rendimentos proporcionais.

Após, verificando o recolhimento das custas finais, ultimadas as determinações
contidas no dispositivo sentencial e observadas as formalidades legais, arquivem-seos autos
com baixa na distribuição do feito.

P. I.

 

NATAL/RN, 10 de agosto de 2021

Renata Aguiar de Medeiros Pires
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36738530

CERTIDÃO

 Processo n. 0844736-75.2020.8.20.5001

Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

CERTIFICO que, junto aos autos comprovante siscondj.  Dou fé.

 

 
NATAL/RN, 12 de agosto de 2021

DERALDO ELIAS DOS SANTOS

Técnico Judiciário
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SISCONDJ Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efe tuados créditos em conta corrente/poupança.

Olá  Sr.  Deraldo Elias dos Santos  - f198474 , última visita em 12/08/2021, 10:59hs

 Primeira Instância  Segunda Instância

1

Instância

Número do Processo 0844736-75.2020.8.20.5001

Conta Judicial

CPF/CNPJ do

Beneficiário

Número do Alvará

Situação do Alvará

Lista de  Alvarás

Exportar Todos para XLS Exportar Todos para PDF

Número do Processo Jurisdição Órgão/Vara Número do Alvará Valor do Alvará

0844736-75.2020.8.20.5001 Comarca De Natal 25ª VARA CÍVEL 20210812133743008037 358,37

0844736-75.2020.8.20.5001 Comarca De Natal 25ª VARA CÍVEL 20210812133335008035 955,65

0844736-75.2020.8.20.5001 Comarca De Natal 25ª VARA CÍVEL 20210519095154003353 200,00

.: SisconDJ :. https://apps.tjrn.jus.br/portalsiscondj/pages/mandado/acompanhamento...

1 of 2 12/08/2021 13:45
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